
CONSELHO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº : 0886/87 

INTERESSADA    : Virgínia Maria Lopes Chacon 

ASSUNTO       : Convalidação dos atos docentes praticados pela 

interessada,na FFCL de São José do Rio Pardo  

RELATOR       : Consº. Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá 

PARECER CEE Nº  : 1733  /87 - CTG "D-   APROVADO EM 18/11/87     

COMUNICADO AO PLENO EM 25/11/87 

1 - HISTÓRICO : 

A Direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de São José do Rio Pardo, pelo Ofício nº 475/87, de 26 de agosto 

de 1987, solicita a este Colegiado a convalidação dos atos docentes 

praticados por VIRGÍNIA MARIA LOPES CHACON. 

2 - APRECIAÇÃO : 

A interessada lecionou a disciplina "Biologia", no 

Curso de Ciências mantido pela Faculdade em pauta, no período de 09 de 

março a 31 de julho de 1987, quando foi desligada a pedido. Sua 

indicação ocorreu em 23 de março do corrente. 

Não tendo este Conselho se pronunciado a respeito de 

tal indicação, até a data de seu desligamento, necessário se faz a 

formulação de tal pedido de convalidação. 

Esclarece a instituição, ainda, que as aulas de 

"Biologia" estão sendo ministradas por SANDRA MARIA BERTI MERÍNG0L0. 

cuja documentação foi encaminhada pelo Ofício nº 471/87. 

3 - CONCLUSÃO : 

Favorável à convalidação dos atos docentes praticados 

por VIRGÍNIA MARIA LOPES CHACON, na Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de São José do Rio Pardo, onde ministrou, no período de 09 de 

março a  31  de  julho  do corrente, a disciplina “Biologia”, no Curso de 

Ciências. 

São Paulo, 30 de outubro de 1987 

                   a) Consº. BENEDITO OLEGÁRIO NOGUEIRA DE SÁ 

RELATOR  
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4. DECISÃO DA CAMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator, 

 

 

Presentes os nobres Conselheiros: António Joaquim Severino, 

Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de 

Carvalho, Celso de Rui Beisiegel, José Eduardo Dutra de 

Oliveira,  Luiz Eduardo Waldemarin Wanderley, Moacyr Expedito 

M. Vaz  Guimarães, Robert Henry Srour. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  18.11.87 

a) Cons. Moacyr Expedido M. Vaz. Guimarães 

Presidente 
- 


